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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARNAIBA/PE  

  

 

PROCESSO: 00008905320188172460 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLAUDIVANIO PEREIRA DE CARVALHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Foi inicialmente produzido laudo que apontava invalidez de 25% por perda de parte da língua. 

Considerando que inexiste enquadramento na tabela para a perda da língua, foi apresentada impugnação ao 
laudo e o perito intimado nos termos abaixo: 

 

Assim, o perito apresentou de novo, respostas aos quesitos, sem indicar a lesão da língua e nem tampouco o 
enquadramento, justamente o que foi solicitado pelo juízo: 

 

Dois dias depois, apresenta escalrecimentos, onde ratifica os exatos termos do primeimo laudo, somente 
ratificando o grau,  sem que mais uma vez,  fosse apontado o devido enquadramento. 
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Uma lesão na cebeça/face, normalmente, leva a dois enquadramentos possíveis, invalidez por lesões 
neurológicas ou na estrutura cranio facial, tendo necessariamente que ter causado prejuízos de ordem funcional 
não compensáveis:  

  

No entanto, em nenhuma das manifestações do perito, mesmo após intimado a faze-lo,  foi apontada qualquer 
enquadramento previsto na tabela em questão. 

Dessa forma, ratifica todos os termos da impugnaçao ao laudo de ID. 109674896, a fim de que sejam julgados 
improcedentes os pedidos da inicial. 

Caso assim não entenda, requer nova intimação do perito para que traga aos autos,  trecho da tabela que 
aponte o enquadramento que entende aplicável ao caso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CARNAIBA, 9 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

 

 

  


